
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE MARINGA 

ESTADO DO PARANA 
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AuntiticoResponsavel 

Maringá (PR), 25 de janeiro de 2021 

Senhor Presidente: 

Encaminho a Vossa Excelência, para apreciaçao dessa Cãrnara de 

Vereadores, Projeto de Lei que tern por finalidade alterar dispositivo da Lei Complementar Municipal n° 966, 

de 04 de dezembro de 2013, que dispôe sabre o piano de cargos, carreira e remuneraçao dos servidores 

pUblicos efetivos do quadro geral da administraçao direta e indireta do poder executivo do Municipio de 

Maringa 

Trata-se de alteraçäo relativa ao prazo de validade dos concursos 

pUblicos, que passarä do mäximo de 1 (urn) para 2 (dois) anos, corn possibilidade de prorrogação. A 

alteraçao leva em consideração: a demora desde a abertura do processo para contrataçao de empresa para 

realizaçao do concurso, eté a homologaçao do resultado final; a grande rotatividade de servidores em 

alguns cargos efetivos na area operacional e; que para aiguns cargos Os candidatos expirarn antes do 

vencimento do certame, como medicos, pci exemplo. A alteraçao se adequa ao disposto no artigo 37, inciso 

Ill da Constituição Federal. 

Ao exposto e na certeza de contar corn o apolo de Vossas 

Exceléncias na aprovaçao da inclusa propositura, aproveito o ensejo para renovar meus protestos de estima 

e consideraçao pelos integrantes dessa Casa de Leis, subscrevendo-me. 

Atenciosamente 

jULISSES DE J US MAIA KOT IFAS 
PREFEITO MUNICIPAL 

Exceientiss,mo Senhor: 
MARIO MASSAO HOSSOKAWA 
Presidente da Cãmara Municipal de Maringä 
N ES TA 

MENSAGEM DE LEI No 007/2021 



PREFEITURA DO MUNICIPIO DE MARINGA 

ESTADO DO PARANA 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR No 

Autoria: Poder Executivo 

Altera a redação do § 2 0  do art. 11 da Lei 
Complementar n. 966, de 04 de dezembro de 
2013 e dá outras providências. 

A CAMARA MUNICIPAL DE MARINGA, 
ESTADO DO PARANA, aprovou e eu, 
PREFEITO MUNICIPAL, no uso das atribuicoes 
legais, sanciono a seguinte LEI 
CO M PLE ME NTA R: 

Art. V. 0 §20  do art. 11, da Lei Complernentar 966, de 04 de dezembro de 2013, 

passa a vigorar corn a seguinte redação: 

"Art. 11... 

20. Os concursos terão validade de ate 2 (dois) anos, a partir da data da 

pub//ca cão da homologação do resultado final, prorrogaveis uma t)nica vez 

por igual periodo, a critério da Administraçao Municipal. 

Art. 20. Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposiçoes em contrârio 

Paço Munici 
	

janeiro de 2021 

Jfas 

Prefeito Municipal 


